
CÁMARA DE VEREADORES DE V,LA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabilidade, Se edade e compromisso com o povo

REIATóR|o pA coMtssÃo DE F|NANCAS 013/2026

Análise da lndicação ne 04,12026 óe autoria dos Vereadores da

Eancada do MDBi "Que o PodeÍ Executivo Municipal pÍomova a

entÍega de câmisetâs com protêção UV âos servldorês públicos

municipais que exercem suas atMdades leborais de ÍqÍma externa

ou sob êxposição direte ao sol".

l- lítroducão

Trata- se de análise da lndicaçâo na 04/2026 de autoria dos Vereadores da Bancada do MDB.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhores

Parlamentarês apresentarem Emendas sugerindo modiÍicações, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apíesentôção de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes ao

específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissâo de

relatório.

É o sucinto relatório.

ll -Análisê

A presente indicação justifica-se pela necessidade de preservação da saúde e da integridade física

dos servidores públicos municipais quê desempenham suas atividades laborais sob exposição direta ao sol. A êntrega

de camisêtas com proteção UV constitui medida preventiva de baixo custo e alto impacto, contribuindo para a

redução dos riscos de doenças deÍmatológicas, como o câncer de pele, além de promover melhores condiçôes de

trabalho, valori2ação do seÍvidor e observância aos princípios da dignidade da pessoa humana e da prevenção em

saúde no ambiente laboral.

Nesse sentido, deve o Leglslativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxíma sessão.

lll -Conclusão

Diante do exposto opina-sê pêla admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência dê sua aprovação-
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É como votamos.

vila Lângaro, 09 de fevereiro de 2026,
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À cÂMAnA MUNroPAr. DE vEREÂDoREs

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

Os Vereadores da Bancada do MDB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vêm,

rêspêitosamente, à presença do Poder Público Municipal, INDICáR o que segue:

que o Poder Executivo Municipal promova a enÍega de camisetas.om proteção Uv aos

servidores públicor municipais que exercem suas atividades laboraig de forma extema ou sob exposição direta

ao sol-

JU§ÍIFICATIVA

A presente indicação tem poÍ finalidade resguardar a saúde e a integÍidade física dos servidorês

públicos municipais que, em razão das atribuiçôes de seus cargos, permanecem expostos de fo.ma contínua à

radiação solar. É de conhecimehto técnico e cientÍfico que a exposição prolongada aos raios ultravioleta (UV) pode

ocasionar sérios prejuízos à saúde, incluindo doenças dermatológicas e o aumento do Íisco de câncer de pele.

A disponibilização dê camisetas com proteção UV configuÍa medida preventiva simples, efica2 e de

baixo custo, alinhada aos princípios da dignidade da pessoa humana, da valorização do seÍvidor público e da

prevenção de riscos ocupacionais, além de demonstrar cuidado e responsabilidade do Poder Público com aqueles

que prestam serviços essenciâi§ à coletividade.

Diante disso, a adoção da medida indicada representa importante avanço na política de saúde

ocupacional do Município, contribuindo para melhores condições de trabalho e para a preservação da saúde dos

servidores-
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